
354 DECRETOS DO GOVERNO l'ROVISORIO 

DECRETO N. 110 -DE 31 Dl<i DEZE~lBRO DE 1880 

Autorisn. n Comp.1.nhi:t lúJHil(tfJle Drj'fJ A.~8HJ'alu·r~ :t funccionar. 

O Marechal 1\I::tnoel Deodoro <la Fonseca, Chefe do Governo 
Provisorio, constituído pelo Exercito e Armada, em nome da 
Nação, attcndcndo ao que requereu a Companhia E']uitable Life 
Assurance, devidamente representada, resolve antorisal-a a 
funccionar nos Estatlos Unidos tlo Brazil, metlinnte as clausulas 
que com este baixam. 

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios tla Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar. 

Sala das sessões do Governo Provisorio, 31 de dezembro tle 
1889, 1 o da Republica. 

MA:'<OEL DEODOilO DA FOXSECA. 

Demetrio Nvncs Ribeiro. 

Clausulas a que se ref'ere o decreto n. 110 
desta clata 

- A companhia terit no Braz i! representante com plenos poueres 
para tratar c resolver doiinitivn,mente quaesquer questões que 
suscitarem-se quer com o Governo dos Estados Unidos tio Brn,zil 
quer com os particulares, ficantlo suje~ ta ás leis, regulamento3 c 
aos tribunacs bmzileiros em touos os actos que praticar nos 
mesmos Estauos Unidos do llrazil, sem que possa em tempo 
algum e sob qtmlquer fundamento, allegar excepç[o fundada em 
seus estatutos. 

ll 

A companhia não poderá dar execução ás alterações que fizer 
nos estatutos agora approvados, sem obter autorisação do Go­
verno dos Estados Unidos do l:lrazi1, sob pena de lhe ser cassada 
esta concessão. 

lii 

Tendo a companhia provado haver feito a caução de 200:000$ 
nos termos dtt clausula 2a, lettm a, tlo decreto n. 10.272 de 20 de 
julho deste anno, declarado sem e1feito pelo de n. 96 de 26 do 
corrente mez, tica reconhecida a dita caução para todos os effeitos 
legues. 

Rio ele Janeiro, 31 de dezembro de 1889.-Demell·io Nunes Ri­
beiro. 
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Equitablc Life Assurancc Society 

Eu Carlos João Knnhardt, trar.lnctor publico e interprete com­
mercialjuramentado da praça do Rio de Janeiro. 

Certifico que me foi apresentado um exemplar da reforma dos 
estatutos da Equitable Life Assuranee Society, impressos em 
inglez, e a pedido da parte os traduzi litteralmonte para o idioma. 
nacional, e dizem o seguinte a saber : 

Traducçao 

Estatutos da Eguitable Li(e "1ssw·ance Society, Sociedade de 
segut·os sobre a villa- Equitable dos K.;tados Unidos (120 
Broadway Nova York). Reformados em 13 de fevereiro de 
1889. 

§ 1. 0 As reuniões regulares elos directores t9rão logar todos 
os annos na ultima quarta-feira de janeiro, abril, julho e ou­
tubro, ou em qualquer dia do.; mezes suhserpl8ntes respectiva­
mente, conforme for em qualquer epoca designado pela com­
missão de finanças, e pelo presidente serú apresentado um rela­
torio das transacções da sociedade, durante o precedente 
trimestre financeiro, expondo detalhadamente os contractos que 
foram feitos, os dinheiros recebidos, a conta a que pertencem, 
a applicaçi'io que tiveram, on os pagamentos eJiectuaclos e o 
sahl0 existente, l1em como as sommas devidas e por pagar. 

Este relatorio c0nterá tltmbem um balanço demonstrando a 
receita e a despeza, a applicaçilo dos dinheiros, os seguros novos 
e os existentes, os seguros flndos, por vencimento, por compra 
ou por commisso, e todos os pormenores necessarios para formar 
uma, demonstração geral do estado lla sociedade no tim llo allu­
dido trimestre. 

Havera tambem uma reunião annnal pam a eleição de um 
presidente, de um vice-presidente e das com missões permanentes ; 
esta eleiçilo tera logar na reunião trimensal em janeiro ou 
fevereiro de cada anno. 

As actas das sessões da clirectoria serilo lavradas pelo secre­
tario, que servira ele escripturario. 

§ 2. 0 Os olllciaes desttt sociedade serão: nm presidente, um 
vice-presidente, um 2" vice-presidente, um 3• vice-presidente, 
um secretario, um secretario auxiliar, um 2° secretario auxiliar, 
um contador, um fiscal e um registrador. 

§ 3. 0 O presidente póde, ao se11 arbítrio, convocar a reunião 
extraordinaria tht directoria, convocará tambem a reunião extra­
ordinaria toda a. ve1. q1w isso lhe seja requerido por escripto por 
cinco directores. Todas as reuniões extraorclinariltS e regulare,; 
serão convocadas por rueio de avisos manuscriptos ou impressos 
enviados a ca,da um dos directores, porém, negocio algum será 
discutido ou sanccionado em reunião extraordinaria sinão 
aquelle a que se referir o aviso, salvo dado o consentimento da 
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maioria da. uircctoria expresso por votação nessa mesma re­
união. 

§ 4. o Nove rlircctores constituirão qnonnn para deliberação 
sobre os negocio:;. 

§ 5. o As vagas na rlirectoria serão preenchidas na reumao 
immeJi,tta ou na subscquente, apó~ a declaração da vaga e em 
reunião subsequente áquella na qual for· proposta a nomeação da 
uma pessoa para preencher a vaga ou na eleição annual feito 
pelos accionistas. 

As vagas em qualquer das commissões pet•tmnentes podem 
ser prcenG!tiilas em qualquer reunião orrlinaria d:t dircctoria. 

§ 6." O presidente devera, si estiver presente, presidir a todas 
as reuniões dos directores, será ex officio membr·o de todas as 
commissões permanentes. Deverá tamhem as,-istir ils reuniões 
do qualquer commissão especial, f}·lanrlo requisitado pelo pre­
sidente dessa commissão. 

O presidente terá ~t sou cargo a dirocção c a superintenden­
cia geral dos negocios da sociedade, dos qua8s ellA apresen­
tará um relatorio em todas as reuniões regulares tia directo­
ria, cujo relatorio será archivado e transcripto n:t acta. 

O presidente nomeará todos o~ ernprogrulo~ o mais pessoal 
que não forem nomeados pela director'ia, sujeito á approva­
ção da commissão de 1inanças. 

§ 7. o O vice-presidente e os 2° e 3° vice-presi1lentos deverão 
auxiliar o presidente o sempre qno e~te ostivor ausente, 
doente ou impedido de desemp<Jllhat· os seus encargos o vice­
presidente os desempenhará. 

A diroctori<l, o oinr[nanto clla não for coavoc.cda, a commissão 
de finanças, pódo nomear nm prGsi<lente para servir tempora­
riamente quando o presidente e o vice-presidente estiverem am­
bos ausentes, doentes ou por qualquer causct impedidos. 

8 8. o O secretario e o s,3cretario-:mxiliat· exercerão os seus 
cargos omqnanto assim o enten< kr a diroctoria, o desempenharão 
os seus encargos sob a direcç:to do presirlente. N.~ ausencia 
do secretario-ao1xilhcr desempenhal'it os seus encargos até novas 
ordens. 

§ 9. 0 O contador da socioda<lo occup:uá o seu cargo emquanto 
~t'isim o ontcniler a rliroctoria. 

Fará. ealculos c t:tbellas pam uso actual e futuro d<t so­
ciedade, :sujeito á approvação do presi,lente, organis:u·á a parte 
dos relatorios trimensaes e annuaes relati vrt aos seguros, col­
lig-irá e porá em ordem 1lados, livros, documentos, tabellas e ex­
posições officiaes concernentes aos seguros soiJro a vida e annui­
dades para uso da socied;cde o prestará qnaosquer outros ser­
viços idoneos que possam ser exigidos pehc Llirectoria, pelas suas 
commissões vu pelo presidente. 

§ 10. O 3° vice-presidente occupará o cargo emquanto assim o 
entender a 11irectoria. Terá a seu cargo a inspecção das agencias 
da sociedade, sujeito à approva.ção do presidente e desempenhara 
quaesquer outros encargos que lho forem confiados pelo pre­
sidente. 
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§ ll. O fiscal occupará o cargo emquanto assim o entender a 
directoria ; sob a direcção do presiuento tlscalisará as contas da 
sociedade, inspoccionará a arrecadação dos valores sujeitos aos 
regulamentos estabelecidos em qualquer epoca, snperintenrlerá 
as repartições tios empregados e em geral prestará ao presidente 
o auxilio rlc qul! ello po.-;sa neccs,;itar u:t tlirecçiio elo escriptorio 
da socip,clacle. 

~ 12. O s~gnndo secretario, auxiliar, ''xc·rcor·ú o car1:to em­
quanto a,;sim o entender :t :liroctut•ia, ter;'t a seu cargo a inspoc­
çiío ela repartição do canções o ltypothccas da sociedade 0 desem­
penhará quacsrtuor outros CllC<~I'grJs fJUO lhe impuzot• o 1,ro­
siclonto. 

~ 13. O reg istr:ulor or:cuparú o cargo Clllf]tWnto assim o en­
tender a directoria, as.,ignar;'t apolicc~, cheques o ontr'os do­
cumentos oJficiaes, sujeito ;1os l'llguLlllJOlltos cstailelociclos em 
qualritWI' oceasiiío pam os-;e fim, ll 'le~'llllJIC!llt 1 t•:\ quaosrJtWr outros 
oncargcs que lhe forem itll[l<iSI<lS pplo pt·o-.,illontc. 

8 14. Os morlico~ exrJlllitt;JrlcH'n~ t'r':'irlnntl's toriío pot• rlm·m' 
ach:Jl'-SP prcsnnt0s rli:Jri:llll<'tll<• no PSI't'iptol'io d:1 sociutl:Jcle, 
dnrant1• :ts ltoms do m::pr•rlir'nl<'. p:rra l':m·r·,·m pnsso:illll<'ttte os 
exames das pcs:'na,; qnc Sil :qn·r·sent:Jt'r'tll p :ra elr•'t:lrwt• s<~gm·o~; 
examinar :JS informações rios lllcdit·os, <J.!..!'I'Illes o outras pes­
so~s soht·n <lS propostas p~ra seguros; nor!l<'al' UH los os mr•rlicos 
ex:unirwrlor1'S locaes e :tinri:J inspr·cr•ion:lt' :> l'üj><ll'lir;:lo JJH'rlica 
ua socierlad1·, snjoitn:; ;'1. :lppmva<;;\,, do J>l'e,;idt•nte. 

Porém, npolir~o alguma sr•rú Pllliltirla sem o ennr:m•so rln um 
tlo . .; medicos resirlcntr·s r•xaJJJiJwrlrwec: r• •I•· ltltl dos oiliciar•,; ox­
oentiYos, excepto si o pre,;itll'nlc, YicD-pt·r•sirleJJtc, 2 · vir'<l-presi­
donte, o cont'11l<Jl' fl o scemL>t'io on qnalqrtet· dons tldl('s o dis­
pcn,;arom, em propostas l(llll t.'ttlt:lllt sirlo pro\i:l!llentr; appro­
varlas por OX<llllinadot'e,; locar•,.;. Os medicos ex:u!linarlot•o:; 
resitlnnli'S nuxi\i:Jriío n colligiJ' o a proe<'rli'I' ;, oJ·.c:anis <çii:o do 
torlos os l'actos o dar! os r·clati >os a estatist iceiS ~oiJt'l! :1 1·irla neste 
e em outros paizos, e ú mortalirLulo qne :dl'edon a sol'imlarle e 
descmpenhariio quacsqnel' outros servir:os :1propriaclos quo pos­
sam ser exigido.;; pela din!ctoria, pelas suas r·ommis,;ile.; on pelo 
IJI'ec.;irl•mte. 

!:i l:J. os otnciaes da socir!d:ule tcriío a l';l('nlrlado rln efrrwtnar 
coutrados tio sc·g·m'os sol>re a vida e de annnida1les o torlos os 
mais contr.tetos 'íwcess:<rios por' conta 1b sociedadrl na gestão ele 
seus nogocios, do cont'ot'nliclado com O"> rcgul:\lltclltos ela dirneto­
ria entiío em vigor. 

Todos os~os contractos S!lrii:o as-oignarhH por fJU:resrJ uer rlons 
dos seguintes olllciaos : o presidente, o vkc-pru.;idcnte, o 2o 
vico-peesicl 'IÜ o, o snc~rot tt·io, o eonL<rlo:', o tisD.d, o secretario 
anxili;lr, o 2° seceetaeio auxiliar, o rogistrarlur. 

§ IG. O sello do corporaç~o o;;tarit a cargo do presidente, 
quo torit a i'aculrlado dn o atnxat· out con tractus de seguro 
e do annuidados, em procuraçõ.;3 rmra <e transf'croncia de 
acções ou para a col1ranç:\ do cli virlondo~, em crl'tidões de 
pagamentos de hypotltecas, em transt'oroncinc;, quando toua 
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a quantia uevitla tenha sido paga ou em qualquer instrumento 
por escripto que elle tenha. autorisaçiio par::t passar e em 
quitações de parte <lo propriedades hypothceadas c em cseriptu­
ras <lo traspasso de bens ele raiz. 

1'\ l7. O presidente, o viee-presi•lente, o contaclor, o secre­
tario c o seerotario··anxiliat· l1rcstarão um:t ou mais tianças 
ao fiel cumprimento do seus' evercs, lht import:mch o com a,; 
garantias qne forem approvadas pela commissão de íinanç;ts. 

As Jlanças prc~trulas como acima dito scriío passa<las, de 
í'órma a vigorarem a te\ que outra !iançrt on flanças sejam 
substituídas o npprovaclas pela. commiss~o de 11na.nças o 
ess:t fiança ou fianças deverão ~cr snhmcttillas dr•pnis llP cada 
eleição annnal á approvrv;i"io <ln mcsmn commissilo. 

J\ commbsão do finanças poderá t:unhcm exigir uma fiança 
o!Tkial de qualquer outro o1licial mnp:::-cgado ou agente 
cht sociedade, sujeita á multa e com as garautius que el!a jul­
g<n' convcuicntes. 

1'\ 18. Haverá quatro commissõos permanentes da dircctoria, a 
saber: 

1.0 Uma commissão de finanças : 
2. 0 Uma commissão de agcn,:ias ; 
:~." Umrt commissão de seguros ; 
4.0 Uma commissão do contas. 

A commissão do fimtnças scrit eleit:c por Yotação na reunião 
annual de fevereiro de 1885 e as classes temperarias de 
quo trata a secção El" elos esta! utos S<Jrão <lo conformidade com 
essa tlisposição eleitas por votação, nas reuniões annnacs que ti­
Yerern logar nas ('pocas em que expirarem as suas respectivas 
funeções. As domai,; commiss<í<J~ serão oleitas :mnmt.lmonto por 
yotação o oecuparão os seus cat'g<H atú r1ue sejam nomeados os 
seus successores. 

§ 19. A commissão <le finanças compor-se- h a de lO clirccto­
res e do presidente (dos qnaes seis constilnem '}Uonon) ; clht í-iU­
vel'intcwlerá ü determinar:\ todas :ts ,, ppl ic;u;ücs temporarins ou 
de outr<e naturez;t rgw tiverem de snr feita,, dos fundo,; da so­
ciedade, o a mancirct pcl:t </11<11 tleve ser organisacla a escriptura­
ção ,; poderá determinar a tnndan<:a das applicações dos dinhei­
ros ou das gamntlas c tu• lo quanto for relativo ás finanças e des­
pezas da sociedade, po<lerá por· si ou p:n' intermcdio de outra 
pessoa ou pessoas por el!êL designarias verilicu· todas as contas, 
examinar c conferir os pagamentos <~Otn o:; documentos respecti­
vos c üzer tudo o mais r1ne convenientemente compete a um<e 
commissãe executiva o do linançm;, e clc quanto praticar man­
dará lavrar netas. 

A commissão com torla a hrovirlade, logo apris a reunião 
am1Ual de fevereiro elo IN85, tlividir-se-h:L em einco classes <le 
dons membros cada uma, cujas funcçõo.-; terminarão respectiva­
mente no 11m de clous, tres, quatro, cinco c seis annos, salvo si 
antes terminarem por f<cllecimento, resignação do cargo, retirada 
<h dircctoria ou por outra fúrma. Antes da <leterminação de 
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cada um dos ditos prazos a commissiio de finanças nomeará dons 
membros para preencher os logares dos que se retirarem, sendo 
estas nomeações snbmettidas á dircctoria p::tra a sua approvação. 
E cada uma dessas classes, (jUa!1Llo reeleita, servirá por cinco 
annos c os seus logares serito preenchidos como acima dito. 
Quando occorrer uma vagn, por fallecimento, resignnção de cargo 
ou pol' outm causa, as vngas enjos prazos não fin<lm·am podcrito 
ser precncltidn,s pela eommissfio rle finanças. 

§ 20. A commissão 1le seguros compor-se-1m rle cinco dire­
ctores (dos quaes tres constituirão quonnn); olla consultará e 
deliberará com os olllciaes da, sociedade em tudo quanto for rela,­
tivo a seguros e pam o ajuste rJ liqnidaçito das reclama1;Cíe::; das 
11crdas: perda, algnmtt se1·ú p:1ga ~elll a app!'ov:1ção desta com­
missão. 

§ :!l. A commissão de agencias compor-se-ha de cinco dire­
ctores (dos quaes tres constituirão IJ~wnnn), que consult:trá e de­
liberará com os ofliciaes Ja sociedade em tudo quanto for relativo 
á nomeaç[o, direcçito e demissão Je agente:; e a su::t remuneração, 
e terá poderes 1)am nomear o demittir agentes o parn, fixar as 
suas remunerações. 

§ 22. A commissito de contas cornpor-so-lut de cinco uirectores 
(dos qnaes uous constituirão !f!Wrum); o !la examinará e verificará 
todas as contas, recebimentos e pagamentos não verificados pela 
commissão <lo finanças. 

~ 23. Dos trabalhos da commissão se l::tvrarão actas em livros 
fi)rnecidos para este üm, as qnaes serão lidas nas reuniões or­
dinarias dos tlirectores. To<lo o rolatorio rle qmtlrjuer commissão 
permanente on esperial que niio constar flas actas da commissão 
permanente deverá ser apresentado por cscripto e assignado 
11ela com missão ou pelo seu presidente. 

§ 2·1. Não serú lJ<mnittiila demom excedente rle :~o dias nos 
pagamentos llos juros llevitlos h socieuatle sobre qualquer caução 
o ll~·potlleca, devendo o presidente nesses casos m::tmlar pro­
ceder ú sua realização ou propor tlomnmb, sa!yo si a commissão 
uo finanças conceder novo pmzo. 

!:i 25. A Jirectoria na smt nltima reuni[io regular anterior 
ú elei~·ão annual de directores, nomoari tres inspectores do 
eleição, c no caso que qualquel' dos inspectores deixe de com­
parecer, o presidente terá facnldados para preencher as vagas. 
No caso de não ter ticlo logar essa reunião regular, o presidente 
convocará uma reunião oxh·aoruinaria pam o sobredito 1im, da 
qual se dará aviso especial. Essa reunião extraordinaria terit 
logn,r pelo menos dezeseis dias antes do marc::tdo para a eleiçito. 

§ 26. Ntto se emittirão apoliees sobre uma só vida por quantia 
superior a 100.000 dollnrs. 

§ 27. Ni1e ser[o considerados vitlidos os p~gamentos do ca­
pital Je cauçito, excepto mediante o rc)ciho do presidcn te, vice­
presidente, 2° vice-presidente, contador ou um delles com o 
secretario, secretario-auxiliar, 2° secretario-auxiliar, registrador 
ou um delles, e isto será estipulado na caução como parte do 
contracto. 
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§ 28. Todos os empregos de dinheiro ou vendas de fundos ou 
acções serão feitos no nome da socicdrule, temlo o presidente, 
vice-presidente, o 2° vice-presidente, contador ou um delles, com 
o secretario, secretario-auxiliar, 2° secretario-auxiliar, regis­
trador, o presidente da commissão de llnanças, on um dclles, po­
deres para eifectuar as transferencias em nome da socierlarle. 

§ 29. Nenhum director, o1Tlcial ou !Jmtlquer outra pessoa ao 
serviço da soeiedaclc reec!Jcrit c·omu1is~õ~:~ un rcmunerat;.ão, cli­
recta ou indircctamontc, por ~1gonc:iar ou l'acilitar omprestimos 
com a sociedaclc. E não se far(c mnpr·estimo sol1 canção e h~'PO­
thec<L a directorc~ ou olliciao,.; eldto::; on nomeado~ prJh •lit·c­
ctoria. 

§ ::o. Antes dn se rnaliz:u· qnalqner pag:mwnto de empres­
timos autorisados soln·o IJens <k raiz, o pre-;id<mtn deYerú estar 
de posse da cauç~o devitl::uncnto p:1ss::Hla, dr) mn:t ap:•licc de se­
guro em regra (qtnndo o segnro contm o l'o;!O for· nncessario) e 
do ccrtillcado do procurador ou advogado da socied:vl<), de que o 
titulo é vúlido, livre c descmlmraçarlo, o qne ;1 oSc:t'iptnr·a da hy­
potheé?a cstú •levidamcnt,) passada c assig·nad:J. 

~ :li. l\'o Jlm de cada anuo lin:tnr:<•ir·o ~~'contas e os h:1vcres 
da socioua1le serão examinarlos por uma commis-;ão especial de 
cinco directores, a maioria, da rpral n;tn dnvcrit ser de JIW!tll,ro.> ela 
com missão Llo lin:uJt;as c o sun rol:ltorio ,·,m,;tarú tios livros das 
actas. 

~ :l::'. Os c~tatutos não serão altilt'.tdo . .; ou rel'<ll'illa•los sitli:io 
em renni:lo convocaria especia!nwntu p:1ra ··ste titll on em rpml­
quer reunião ordinaria SlllJseqacnt•· it t'r)tllti,\o na l[ltal se tiver 
dado avi-;o dessa intenção. 

§ 33. Estes estatutos vigorarão ~t contat' da data do sua 
approvação. 

As commissõe> existentes continnarilo a sr•rvit' com as f<\Cnl­
dades e os encargos aqui estiptll:ul"s :tlé qnr "" SOllS su~:eessut'<)S 
sejam nome:vlos. 

Nós abaixo assignatlos vicc-pr<~si•lontc o secretario da Eq>!itniJle 
Li{e iissurancc Socicty, dos Estados l~nidos, cortilioamos quo o 
que precede é uma copia Yordadeim o exact:t dos e:;tatnto~ da 
Equ.ital>le Li(e A.mmmce Socicty (soeieclad<) rio seg-uros sobre a 
vida Equitaúlc) tlns Esta•los l:nidos, ref'urmado,; em 13 tle feye­
reiro de 1889. Em testemunho do que assignamos o pre.,ente 
com os nossos proprios punhos e alllxamos o sollo do corporJ.ção 
da dita sociedade, aos 21 dias de maio do armo do Senhor de 
1889.- (Assignados) Jam.es \V. Afcxcudcr, vico-pt'e:.;idmte.­
Tl'm. Alexandcr, secretario. 

(Est<L\-<L o se !lo da Equitablc Lifc Assw·w1ce Snciety). S. S. 
Estado de Nova-York, cid:ule e con,Ja•lo cl: l\'ova-York. 
Saibam totlos que no dia 21 de maio do anno do Senhor de 

188\l, perante mim A. R. Fullerton, tabellião pulJlico do Estado 
de Nova-York e do Condado cle Kings, com certillcaclo 
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archivado no condado de Nova-York, residindo no dito condado 
de Kings, pessoalmente compareceram James \V. Alexander, 
vice-presidente da Equitable Lif'e Assurance Society, dos Estados 
Unidos, e \Villiam Alexamler, o secretario da mesma sociedade, 
de mim respectiva e pessoalmente conhecidos como taes e tendo­
lhes deferido o juramento a cada um de per si, depuzeram e 
cleclararam: que elle o dito .James \V. Alexander re~i•lia na 
cid;ule de Nova.York, que elle o rlitn \Villiam Alexantler residia 
na citlatle do Nova- York, cpw dle o dito James \V. Alexander 
era o vice-presidente da dita sodedacle e que elle o dito \Villiam 
Alexamler era o secmtat·io da dita socie<lade, que conheciam o 
sello de corporação da clita socierLtde e que o sello aflixado no 
instrumento arpli annexo ri ü:':ie sello de corporação que foi 
nclle aHix<l<lo po1' m·•lcm d<t dircctot'ia da dit:t sociedade, e que 
elles os ditos Jamcs \V. Alcxandcr e \Vil! iam Alex:mder no li c 
assignm·am os seus nome.s n:t ordem, como vicc-pl'csitlente o se­
cretario da uita sociedade. 

E os ditos .Tamcs \V. Alex:mdcr 11~. qna!itbdc <le vicc-pro­
siclcnto e \Villiam Alexanrler, sceretario, como aeinm dito, me 
declararam mais que tin!t:tm o dito insl!·nm0nto como sendo 
acto livre e voluntario da dita SrJCÍorl:trlu, par;:t o-; lHo-; o Jins 
nelle rlcclararlos. 

Em testemunho do quo :~s~ignci o prcscn to e o sol! oi com o 
meu sello o!llcial no rlia <! anno supra.-"1. R. Futle,·ttm, taiJcl­
lirro pniJ!ico, condado de Kings. 

Cortilicarlo o archivarlo no condatlo rle No1 a-York. 
Scllo do tabellião. 
Estado drJ Nova-York. 
Cidade e condatlo do Nova-York-S. S. 
Eu, Etlwarrl F. ltei!l~·, esct·iv:lo da r·irlade <! c.mrl:ulo de Nova­

York o tamhem csct•ivilo rlo snpromo trilmmtl rb reloritl:i. cidade 
o condado, sendo o mesmo nm trihnnal do revista, polo prescnto 
ccrtitico qne A. R. Fnllet'ton arc!tivon na rcpartiç·:lo do csct'iv:lo 
do condado de! Nova-York, tu na pnhlic:t-l'r'll'lna r! e sua nomeação 
de tabellião publico do conrlado <lo Kings, com a su:t m'signa­
tura antographa e cst:1va na epoea 0111 qno rer:ellen :1 prova ou 
reconhecimento do instrumento annexo rlovilLunente antori~ado 
para recehel-a. 

E mais, qne conheço bem a lettril rlo dito tabellilio o creio ver­
dadeiramente qne :t assignatnra do certillcado do prova ou reco­
nltecimen to é g-enuína. 

Em testenn'inho do one assignoi o presente e o sellni com 
o sello do dito tribunal e conrlarlo, no tlb 22 tle maio du lRíl~J.­
EdzcanZ F. Reilly, (L. S.) escrivão. 

S("lvarlor 1/e Jllenrlom;ll, consul gorai do Impcrio tlo Brazil nos 
Estados Unidos da America do Norte. 

Reconheço verdadeira a assignatura junta de Edwar<l F. 
Reilly, escrivão d<t cidade e condado de Nova-York, E. U,.lcga­
lis<lndo os trcs documentos annexos, e para constar onde conr icr 



DEC!UCTOS DO GOVER:'{O PROVISORIO 

a potliuo 1la The Erzuitable Life A~surance Society passei a pro­
sente que assignei o fiz sellar com o sello uas Imperiaes Armas 
deste Consulado Geral do Imporia •lo Brazil em Nova-York, aos 
22 tle maio de l8tl9, devendo esta minha assig-natura ser reco­
nhecida na Secretaria de Estado dos Negocias Estran;ieiros para 
poder produzir seus eiTeitos no Imperio.- (Assignado) G1rst. 11. 
Gossler, vice-consul. (Sello consular.) 

A tirma do Sl'. vice-consul Gust. li. Gossler estava le()'alisada, 
no Ministorio tios Estrangeiros nesta C<)rte, em 31 do julho 
proximo passado, inutilisando-se qmtii'll cstampillws no valor de 
2SSOO. 

Nada mais continham ou declaravam os ditos estatutos refor­
mados da T!w EqHitable Li(e A.'sw·~tncc Society os qnaes bem o 
üelmente tra•luzi do proprio original oscripto em in;;lez, ao qual 
me reporto. 

Em fé rio quo passei o presente que assignei o sellei com o sello 
110 meu oflicio nest8. cidade do !tio de Janeiro, aos 2 de agosto de 
188\J.- Carlos Jor7o Iúmhanlt, tr:uluctor pu!Jlico e interprete 
eommercial j urarnentado. 

Pagou pelo original o selln rompotente ,Je 4$000.- C. J. 
]{unhanlt. 

DECRETO N. 111 - DI' 31 DE DEZE:.rmw I>E 1889 

])eci~ra :t entranch !la G•)llJarc~t 1l(~ ~I~ríca, 110 Esh(_lo do l~i.o •lr~ .Janeiro, c 

1uarca. o venciwcuto tlu respl~ctivo pro1untot' .publico .. 

O Chefe do Governo Provisorio rb. H.opnhlica dos Estados Uni• los 
<lo Brazil decreta : 

Art. 1. o E' declarada de 1 a cntrancict a comD.rca de Maricá, 
crcade~ no Estado elo Rio de Janeiro ]IOr •lecrclo n. 1S <lo 27 deste 
mez. 

Art. 2. o O promotor publico rh referi<l;t comarca terit o 
vencimento annual •1o 1 :400S, sen•lo WJIJS clrl ordenado c GOOS 
de gratificação. 

O l\Iinistro c Secretario Llc Estado dos Negocias da Justiça 
assim o faça executar. 

Sala das sessões do Governo l'rovisorio, 31 <le dezembro de 
188\J, 1° Lla Republica. 

J\1.\::-!0EL DEODORO DA FONSECA. 

N. Ferraz de Campos Saltes. 




